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PROJETO DE LEI Nº 3734,  DE 29 DE MAIO DE 2013.
Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste incidente sobre os vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos do Município de Timóteo, correspondente a 6,20% (seis inteiros e vinte centésimos por cento) a ser pago a contar de 01/05/2013.

Parágrafo único . Não se aplicam as disposições deste artigo aos servidores do Executivo Municipal, ocupantes de cargos comissionados e aos contratados por tempo determinado.
Art. 2º Será concedido a todos os servidores, sem limites de vencimentos e que estejam em efetivo exercício, o Vale Alimentação no valor único de R$ 80,00 (oitenta reais).
Art. 3º Revogam-se os incisos I, II e III do art. 1º da Lei 3.181, de 18 de julho de 2011.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/05/2013.

Timóteo, __ de ______ de 2013; 49º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
    CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 012/2013


Senhor Presidente,


Temos a grata satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o apenso Projeto de Lei que “Autoriza a concessão de reajuste aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo.”

Cabe, ao Poder Executivo, a iniciativa de implementar uma política de reajuste aos vencimentos iniciais para os servidores municipais do Poder Executivo, sendo o índice financeiro da proposição em tela, com incidência nos rendimentos dos servidores ativos e inativos, tudo de acordo como os princípios  constitucionais da legalidade, que devem nortear a Administração Pública Municipal.

Assim, diante da sua atual capacidade de comprometimento com as despesas de pessoal, sobretudo em razão de nossa acentuada queda de arrecadação bem como dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, e, preocupada em assegurar aos seus servidores a recomposição da perda salarial correspondente ao ano de 2012, o Município se vê, agora, na contingência de enviar a respectiva proposição de lei à Câmara Municipal, como forma de viabilizar a concessão do reajuste, contudo, dentro de patamares razoáveis e legais, conforme consubstanciado na proposição anexa.

Reafirmamos que não há condições financeiras de conceder um aumento maior, que o percentual em questão, sendo esta a única proposta possível, destacando-se que a situação financeira do Município impede momentaneamente que seja concedido aos cargos comissionados e agentes políticos, o percentual de 6,20%, ou seja, estes servidores ficarão excluídos do reajuste em questão, sendo certo que caso haja uma alteração positiva na arrecadação ao erário o Executivo voltará a negociar o aumento a esses servidores. 

De todo modo, cumpre esclarecer que o presente projeto não está acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, em face do que dispõe o § 6º do art. 17 da sobredita Lei de Responsabilidade Fiscal.

Outrossim, solicitando a tramitação do presente projeto em caráter de URGÊNCIA, a teor do disposto no art. 56 da Lei de Organização Municipal, aproveitamos para apresentar-lhes nossos votos de destacado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

    CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal

